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Assunto: Solicita ao Excelentíssimo Governador do Estado, e ao Ilustríssimo 
Secretário de Educação, a realização de serviços de Reforma nas Escolas de Ensino 
Fundamental do Município de Cuité de Mamanguape –PB. 
(Do Dep. Eduardo Carneiro) 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA 
 

 REQUEIRO, a Vossa Excelência, na forma do artigo nº 112 c/c 117 do 
Regimento Interno da Assembleia Legislativa da Paraíba, após ouvir demandas 
apresentadas pela população, para fins de realização de serviços e melhoramentos 
reclamados pelo interesse público. Uma vez aprovado, deve-se encaminhar ao 
Excelentíssimo Governador do Estado, e ao Ilustríssimo Secretário de Educação, a 
realização de serviços de Reforma nas Escolas de Ensino Fundamental do Município 
de Cuité de Mamanguape –PB. 

 

JUSTIFICATIVA 

 
A demanda apresentada através desse Requerimento Legislativo, é uma 

solicitação feita pelo Prefeito de Cuité de Mamanguape, o Senhor Hélio Souza, que 
por intermédio do nosso Gabinete solicita que seja feito um convênio entre a 
Secretaria Estadual de Educação da Ciência e Tecnologia e a Secretaria de Educação 
do município de Cuité de Mamanguape para que sejam reformadas todas as Escolas 
de ensino fundamental do município.  

As reformas são de extrema importância para os munícipes, notadamente para 
os professores, colaboradores, bem como para os alunos, que necessitam, não 
somente de uma boa qualidade de ensino por parte de seus docentes, mas 
principalmente, de uma boa estrutura física que abrigue a todos de forma 
confortável, tendo um local digno para que os discentes e docentes possam utilizar o 
ambiente de forma segura e confortável. 

É preciso um olhar atendo por parte das autoridades, pois é dever do Estado 
zelar pelo patrimônio público, evitando a deterioração do mesmo. 
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Diante do exposto, é imprescindível o encaminhamento imediato do presente 
requerimento ao Governador do Estado e ao Secretário de Educação, a fim de 
atender à reivindicação dessa propositura. Sendo assim, com fundamento na 
pertinência da matéria, atendam o presente requerimento, bem como, da aprovação 
pelos ilustres pares.  

 
Sala das Sessões, 07 de junho de 2021. 

 
 
 

  


